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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços continuados de manutenção 

gerenciada, corretiva e preventiva do sistema de iluminação pública do Município de 

Viradouro/SP, abrangendo o perímetro urbano e a zona rural, com fornecimento de materiais, 

equipamentos, mão de obra especializada e demais insumos necessários, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Memorial Descritivo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente Termo de Referência é elaborado nos termos do art. 6º, inciso XXIII, da Lei nº 

14.133/2021, bem como em consonância com o art. 18 do referido diploma legal, com base nas 

informações constantes do Estudo Técnico Preliminar e do Memorial Descritivo que integram o 

processo administrativo. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade, a eficiência e a qualidade 

dos serviços de iluminação pública, serviço essencial diretamente relacionado à segurança pública, 

à mobilidade urbana, ao bem-estar da população e à valorização dos espaços públicos. 

A infraestrutura existente demanda manutenção contínua, corretiva e preventiva, de modo a evitar 

falhas recorrentes, degradação do parque de iluminação e riscos à coletividade, sendo indispensável 

a contratação de empresa especializada com capacidade técnica e operacional compatível com a 

complexidade do objeto. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução adotada consiste na contratação de empresa especializada para execução, sob demanda, 

dos serviços de manutenção da iluminação pública municipal, incluindo: 

• manutenção corretiva; 

• manutenção preventiva; 

• fornecimento e substituição de materiais e componentes; 

• disponibilização de equipes técnicas, veículos e equipamentos adequados; 

• atendimento dentro dos prazos máximos definidos. 

A execução ocorrerá mediante ordens de serviço emitidas pela Administração Municipal. 
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5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

As especificações técnicas, padrões de qualidade, procedimentos operacionais, tipos de materiais e 

demais requisitos encontram-se detalhados no Memorial Descritivo, que integra o presente Termo 

de Referência para todos os fins. 

Os serviços deverão observar rigorosamente: 

• normas técnicas da ABNT; 

• normas de segurança do trabalho (NRs); 

• legislação ambiental vigente; 

• boas práticas de engenharia e manutenção elétrica. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

• comprovação de capacidade técnica compatível com o objeto; 

• disponibilização de equipe técnica qualificada; 

• fornecimento de materiais novos e em conformidade com as especificações técnicas; 

• atendimento aos prazos máximos estabelecidos; 

• cumprimento das normas ambientais e de segurança do trabalho. 

7. QUANTITATIVOS E ESTIMATIVA DE CUSTOS 

O parque estimado de iluminação pública do Município é composto por aproximadamente 2.932 

pontos de iluminação. 

A estimativa de custos foi elaborada com base em pesquisa de mercado e contratos similares, 

resultando nos seguintes valores médios: 

• Valor médio por ponto: R$ 18,83; 

• Valor médio mensal estimado: R$ 55.219,33; 

• Valor médio anual estimado: R$ 662.631,99. 

Os valores têm caráter estimativo, servindo exclusivamente como referência para o certame. 
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8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, por se tratar de serviço de natureza continuada, desde que demonstrada a vantajosidade 

para a Administração. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação de nota fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos relatórios de serviços executados, observados os 

critérios de medição definidos no edital e no contrato. 

O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após o atesto. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da contratada, além de outras previstas no edital e no contrato: 

• executar os serviços conforme as especificações técnicas; 

• fornecer todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários; 

• manter equipe mínima disponível para atendimento; 

• observar as normas de segurança e ambientais; 

• responder por danos causados à Administração ou a terceiros. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete à Administração: 

• fiscalizar a execução contratual; 

• emitir ordens de serviço; 

• designar gestor e fiscal do contrato; 

• efetuar os pagamentos devidos; 

• garantir dotação orçamentária suficiente. 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, nos termos do art. 117 

da Lei nº 14.133/2021, que registrará em relatório próprio as ocorrências verificadas. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os impactos ambientais são considerados reduzidos, devendo a contratada adotar práticas 

sustentáveis, especialmente quanto à destinação ambientalmente adequada de lâmpadas e demais 

resíduos, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

14. MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

A licitação será realizada na modalidade Pregão Presencial, por se tratar de serviço comum, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, considerando ainda o disposto no art. 176, inciso II, aplicável ao 

Município de Viradouro/SP. 

15. RESULTADOS ESPERADOS 

Com a contratação, espera-se: 

• redução de pontos de iluminação inoperantes; 

• melhoria da segurança pública e da mobilidade urbana; 

• maior eficiência na gestão do sistema de iluminação pública; 

• preservação do patrimônio público. 

 

 

Viradouro-SP, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

   

PAULO CÉSAR NUNES BUZZO 

Secretário Municipal de Infraestrutura 
 


